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Disp6e sobre a pratica do ato anestésico.
Revoga a Resolucao CFM n. 1363/1993

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribui¢des conferidas pela Lei n®
3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n® 44.045, de
19 de julho de 1958, e pela Lei n® 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e

CONSIDERANDO que é dever do médico guardar absoluto respeito pela vida
humana, ndo podendo, em nenhuma circunstancia, praticar atos que a afetem
ou concorram para prejudica-la;

CONSIDERANDO que o alvo de toda a atencdo do médico € a saude do ser
humano, em beneficio da qual devera agir com o0 maximo de zelo e o melhor de
sua capacidade profissional;

CONSIDERANDO que o médico deve aprimorar e atualizar continuamente
seus conhecimentos e usar o melhor do progresso cientifico em beneficio do
paciente;

CONSIDERANDO que ndo é permitido ao médico deixar de ministrar
tratamento ou assisténcia ao paciente, salvo nas condigdes previstas pelo
Cédigo de Etica Médica;

CONSIDERANDO a Resolugao da Diretoria Colegiada da Anvisa n° 50, de 21
de fevereiro de 2002, que dispée sobre o Regulamento Técnico para
Planejamento, programacdo, elaboracdo e avaliagdo de projetos fisicos de
estabelecimentos assistenciais de saude, em especial, salas de inducao e
recuperacao pos-anestésica;

CONSIDERANDO o proposto pela Camara Técnica Conjunta do Conselho
Federal de Medicina, Associacao Médica Brasileira e Sociedade Brasileira de
Anestesiologia, nomeada pela Portaria CFM n? 62/05;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizacao e modernizacao da pratica do
ato anestésico;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessao plenaria de 04 de outubro
de 2006,



RESOLVE:
Art. 12 Determinar aos médicos anestesiologistas que:

| — Antes da realizagdo de qualquer anestesia, exceto nas situacdes de
urgéncia, é indispensavel conhecer, com a devida antecedéncia, as condi¢des
clinicas do paciente, cabendo ao médico anestesiologista decidir da
conveniéncia ou nao da pratica do ato anestésico, de modo soberano e
intransferivel.

a) Para os procedimentos eletivos, recomenda-se que a avaliacdo pré-
anestésica seja realizada em consulta médica antes da admissdo na unidade
hospitalar;

b) na avaliacdo pré-anestésica, baseado na condicdo clinica do paciente e
procedimento proposto, 0 médico anestesiologista solicitard ou ndo exames
complementares e/ou avaliacao por outros especialistas;

c) o médico anestesiologista que realizar a avaliagdo pré-anestésica podera
nao ser 0 mesmo que administrara a anestesia.

Il — Para conduzir as anestesias gerais ou regionais com seguranca, deve o
médico anestesiologista manter vigilancia permanente a seu paciente.

[l = A documentagdo minima dos procedimentos anestésicos devera incluir
obrigatoriamente informacdes relativas a avaliacdo e prescricdo pré-
anestésicas, evolugao clinica e tratamento intra e pés-anestésico (ANEXO ).

IV — E ato atentatério & ética médica a realizagdo simultanea de anestesias em
pacientes distintos, pelo mesmo profissional.

V - Para a pratica da anestesia, deve o médico anestesiologista avaliar
previamente as condi¢cdes de seguranca do ambiente, somente praticando o
ato anestésico quando asseguradas as condigdes minimas para a sua
realizacao.

Art. 22 E responsabilidade do diretor técnico da instituicdo assegurar as
condi¢cées minimas para a realizacao da anestesia com seguranca.

Art. 32 Entende-se por condicbes minimas de seguranca para a pratica da
anestesia a disponibilidade de:

| — Monitoragdo da circulagao, incluindo a determinacao da pressao arterial e
dos batimentos cardiacos, e determinacao continua do ritmo cardiaco, incluindo
cardioscopia;



II' - Monitoragdo continua da oxigenacdo do sangue arterial, incluindo a
oximetria de pulso;

[ll - Monitoracédo continua da ventilacao, incluindo os teores de gas carbénico
exalados nas seguintes situacdes: anestesia sob via aérea artificial (como
intubacao traqueal, brénquica ou mascara laringea) e/ou ventilacao artificial
e/ou exposicao a agentes capazes de desencadear hipertermia maligna.

IV — Equipamentos (ANEXO Il), instrumental e materiais (ANEXO III) e
farmacos (ANEXO [V) que permitam a realizacao de qualquer ato anestésico
com seguranca, bem como a realizacdo de procedimentos de recuperagao
cardiorrespiratoria.

Art. 42 Apds a anestesia, 0 paciente deve ser removido para a sala de
recuperacao pos-anestésica (SRPA) ou para o/a centro (unidade) de terapia
intensiva (CTI), conforme o caso.

§ 1% Enquanto aguarda a remogdo, o paciente devera permanecer no local
onde foi realizado o procedimento anestésico, sob a atencdo do médico
anestesiologista;

§ 2° O médico anestesiologista que realizou o procedimento anestésico devera
acompanhar o transporte do paciente para a SRPA e/ou CTI,;

§ 32 A alta da SRPA €& de responsabilidade exclusiva do médico
anestesiologista;

§ 4° Na SRPA, desde a admissdo até o momento da alta, os pacientes
permanecerao monitorados quanto:

a) a circulagdo, incluindo afericdo da pressao arterial e dos batimentos
cardiacos e determinacdo continua do ritmo cardiaco, por meio da
cardioscopia;

b) a respiracdo, incluindo determinacdo continua da oxigenacdo do sangue
arterial e oximetria de pulso;

c) ao estado de consciéncia;

d) a intensidade da dor.

Art. 52 Os anexos e as listas de equipamentos, instrumental, materiais e
farmacos que obrigatoriamente devem estar disponiveis no ambiente onde se
realiza qualquer anestesia, e que integram esta resolucdo, serdo
periodicamente revisados.

Paragrafo Unico - Itens adicionais estdo indicados em situagdes especificas.



Art. 6° Revogam-se todas as disposicdes em contrario, em especial a
Resolucdo CFM n? 1.363 publicada em 22 de marco de 1993.

Art. 7° Esta resolugéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia / DF, 04 de outubro de 2006.
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